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PROJETO DE LEI Nº 16821/2023

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área de terras de
sua propriedade à União, constituída pelo lote de terras n. 7/8
(sete/oito) remanescente, da quadra 28, zona 01, com área de
1.064,40 metros quadrados e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar à União o imóvel
constituído pelo lote de terras n. 7/8 (sete/oito) remanescente, da quadra 28, zona 01, com área de
1.064,40 metros quadrados, nesta cidade, matriculado sob nº 32.607, do 2º Serviço de Registro de
Imóveis de Maringá, de propriedade do Município de Maringá, com a finalidade específica e exclusiva de
instalação e manutenção do Fórum da Justiça Federal de Maringá, inclusive de serviços a ela acessórios.

Parágrafo único. Integra a presente Lei, na forma dos Anexos I e II, a matrícula imobiliária
do imóvel tratado no caput deste artigo e o laudo de avaliação.

Art. 2º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará
automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade,
caso a donatária deixar de atender à finalidade determinada no art. 1º desta Lei.

Art. 3º Constará, obrigatoriamente, da escritura pública de doação, com encargo, a cláusula
de reversão desta área ao patrimônio público municipal, com acessões e benfeitorias, se a donatária
inadimplir obrigações legais ou contratuais, nomeadamente a de desvio da finalidade prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Deverá constar na cláusula de que trata o caput, além da reversão em caso
de inadimplência legal ou contratual, a reversão do imóvel ao patrimônio municipal na hipótese de
construção ou mudança de sede do Fórum da Justiça Federal de Maringá em localidade diversa da
descrita no art. 1º desta Lei.



Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, data da assinatura

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIVAS

Prefeito Municipal
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